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LEI N2 380/82

Cria a Escola Municipal de Braço Joaquim
neste Município.

Wilibaldo Bylaarcit, Prefei to L~unicipal de Luís
Alves; Faz sqber à todos os habitantes deste
Município, que a Câmara Municipal de Ver_adores
decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica criada na localidade dá Braço Joaquim neste
Mun1c!pio,1 (uma), Escola Municipal, de curso de
12 à'42 série.

Art. 22 - Funcionará provisóriamente de inicio no salão de
propriedade do senhor João Canalli, até a Prefeitu-
ra !'.J.unicipalconstruir o prédio próprio.

Art. 32 - As depesas decorrente à esta Lei, correrão à conta
de dotação própria e suplementadas quando necessÉio.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 12 de outubro
de 1982.

WiliÕâ~
Prefei to r)~unicipal

A presente Lei foi devidamente registrada e publi-
~da nes~ret~L~a na data supra.

'-----c,...J~ra~
Secretário


